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Processo Administrativo n.º 01200.000471/2013-57 
 
A União, por intermédio do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI torna 

público para conhecimento dos interessados que, por meio da Divisão de Licitações, 
Contratos e Compras, sediada na Esplanada dos Ministérios, Bloco E, Sala 140, Sobreloja, na 
cidade de Brasília/DF, realizará na data, horário e local indicados licitação na modalidade 
PREGÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, conforme 
descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 
10.520, de 2002, ao Decreto nº 5.450, de 2005, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, ao Decreto nº 3.722, de 2001, ao Decreto nº 7.892, de 2013, ao Decreto n° 
2.271, de 1997, à Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008, e alterações, 
à Lei Complementar nº 123, de 2006, ao Decreto n° 6.204, de 2007, e subsidiariamente à 
Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste 
Edital e seus Anexos.  
  
Data da abertura da sessão pública: 16/01/2014 

Horário: 10:00 (10 horas e 00 minutos - horário de Brasília) 

Endereço: www.comprasnet.gov.br 

Encaminhamento da proposta e anexos: a partir da data de divulgação do Edital no site 
www.comprasnet.gov.br, até a data e horário da abertura da sessão pública 

 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto desta licitação é o registro de preços para eventual contratação de empresa 
especializada na locação de veículo Tipo VAN, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos; 
 
1.2 A licitação será feita por grupo, contendo 2 (dois) itens, conforme tabela constante do 
Termo de Referência, obrigando-se ao licitante a participação em ambos os itens, devendo o 
licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 
1.3 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I – Termo de Referência 
ANEXO II – Planilha de Preço Estimado pela Administração 
ANEXO III- Modelo de Apresentação da Proposta Comercial de Preços 
ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO V – Minuta do Contrato 

 
 
2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
2.1 O órgão gerenciador será o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI). 

2.1.1 Na presente licitação não haverá a participação de outros órgãos. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

3.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

3.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

3.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

3.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

 
 
4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal – 

Comprasnet, no sítio www.comprasnet.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo 

interessado. 

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

4.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
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provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

4.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 
5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade  seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 

8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

5.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.2.1 proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

5.2.2 estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.2.3 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.2.4 que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

5.2.5 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.2.6 entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

5.3 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de 

gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio 

das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os 

serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, sendo permitida 

a subcontratação, em consonância com o item 4 do Termo de Referência, Anexo I deste 

Edital. 

5.4 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

5.4.2 a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

5.4.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

5.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
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5.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 
6. DO ENVIO DA PROPOSTA  

6.1 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 

horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

fase de recebimento de propostas. 

6.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

6.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

6.5 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas.   

6.6 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos relativos aos valores unitários dos itens e valor do lance.: 

6.6.1 Valor unitário dos itens 1 e 2; 

6.6.2 Valor total dos itens 1 e 2; 

6.6.3 Valor total do lance (valor total do item 1 + valor total do item 2). 

6.7 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

6.8 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços. 

6.9 Quando se tratar de cooperativa de serviço, o licitante preencherá, no campo 

condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente ao percentual de que 

trata o art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24.07.91, com a redação da Lei nº 9.876, de 

26.11.99, também referido no art. 72 da Instrução Normativa/RFB Nº 971, de 13 de 

novembro de 2009 (DOU 17.11.2009). 

6.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)  dias, a contar da 

data de sua apresentação.  
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7. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

7.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

7.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor total, conforme Tabela constante no Modelo de 

Apresentação de Proposta Comercial- Anexo III deste Edital, ou seja, valor total do item 1 

somado ao valor total do item 2; 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

7.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.10 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.11 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.12 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes.  

7.13 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
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transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

7.14 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

7.15 Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007. 

7.16 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.17 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.18 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.19 No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de 

pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado 

sorteio para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 

7.20 Para a contratação dos serviços comuns de informática e automação, definidos no art. 

16-A da Lei n° 8.248, de 1991, após o procedimento de "empate ficto" das microempresas e 

empresas de pequeno porte, caso mantido o empate, deverá ser observado o direito de 

preferência estipulado no art. 3° da mesma lei, conforme procedimento estabelecido nos 

arts. 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010.  

7.21 Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

serviços: 

7.21.1 prestados por empresas brasileiras;  

7.21.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. 

7.22 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o 

qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
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7.23 Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 

poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

7.23.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

8.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, 

bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

8.2 Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o 

estimado pela Administração ou manifestamente inexequível. 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

8.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 

forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do 

art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008. 

8.5 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 

dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata 

desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o 

exame da proposta. 

8.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

8.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, 

sob pena de não aceitação da proposta.  

8.7.1 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 
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8.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.10.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.11 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

 
 
9. DA HABILITAÇÃO  
 

9.1 O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica, conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 

43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

9.1.1 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 

ao SICAF. 

9.1.2 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do 

sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante 

será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, conforme 

estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.1.3 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.2 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à 

Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 

9.3 Habilitação jurídica:  

9.3.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis; 

9.3.2 em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 

responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no 
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caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

9.3.3 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

9.3.4 inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

9.3.5 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

9.3.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.4 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.4.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.4.2 prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

quanto aos demais tributos federais e à Divida Ativa da União, por elas 

administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07);  

9.4.3 prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

9.4.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.4.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo 

decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.4.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.4.7 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

9.4.8 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

9.4.9 caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa, deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.5 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF no nível da Qualificação Econômico-Financeira, conforme Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação: 
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9.5.1 certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

9.5.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.5.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

9.5.3  comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = -----------------------; e 

Passivo Circulante 

9.6 A empresa, cadastrada ou não no SICAF, que apresentar resultado inferior ou igual a 

1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverá comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação.  

9.7 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação 

técnica, por meio de:  

9.7.1 Registro ou inscrição da empresa licitante em órgãos da categoria competente e na 

Agência Nacional de Transportes Terrestres- ANTT, se for o caso, em plena 

validade; 

9.7.2 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

9.7.2.1 Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no 

mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para 
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ser executado em prazo inferior, apenas aceito mediante a apresentação do 

contrato. 

9.7.2.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados apresentados. 

9.8 Os documentos tratados nos subitens anteriores deverão ser remetidos em 

original, em cópia autenticada por cartório competente ou servidor da Administração, ou por 

meio de publicação em órgão da imprensa oficial, no prazo de até 3 (três) dias úteis 

contados a partir da data do encerramento da sessão pública, prorrogáveis em prazo a ser 

estabelecido pelo Pregoeiro, desde que solicitado motivadamente antes de findo o prazo 

original. A documentação deve ser remetida à Divisão de Licitações, Contratos e Compras 

do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – DILC/MCTI, situada na Esplanada dos 

Ministérios, Bloco E, Sobreloja, Sala 140, CEP: 70067-900, Brasília-DF. 

9.9 Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período. 

9.9.1 A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

9.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.12 O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, consultará os sistemas de registros 

de sanções SICAF, LISTA DE INIDÔNEOS DO TCU, CNJ E CEIS, visando aferir eventual sanção 

aplicada à licitante, cujo efeito torne-a proibida de participar deste certame.  

9.13 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.14 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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10. DOS RECURSOS 

10.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 

de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, 

concederá o prazo de no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

10.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

10.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 
12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

12.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário e os licitantes que aceitarem 

cotar preços iguais aos deste, o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua(s) 

convocação(ões), para assinar(em) a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair(em) do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  
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12.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 
13. GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

13.1 O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, 

prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, 

que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto 

no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

13.1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará 

a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por 

dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

13.1.2 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Contratante a promover a 

retenção dos pagamentos devidos à Contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) 

do valor do contrato a título de garantia, a serem depositados junto à Caixa Econômica 

Federal, com correção monetária, em favor da Contratante. 

13.2 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 

abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

13.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 

de:  

13.3.1 prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

13.3.2 prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato;  

13.3.3 as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;   

13.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 

13.5 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

13.6 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

13.7 A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 

hipóteses:  

13.7.1 caso fortuito ou força maior;  

13.7.2 alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;  

13.7.3 descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou 

fatos praticados pela Contratante;  
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13.7.4 atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante. 

13.8 Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não 

as previstas neste item. 

13.9 Será considerada extinta a garantia: 

13.9.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 

levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, 

de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

13.9.2  no prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso a Contratante 

não comunique a ocorrência de sinistros. 

 
 
14. DO TERMO DE CONTRATO  

 

14.1 Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado 

poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

contados de sua convocação. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses 

contados da assinatura do contrato prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 

8.666/93.  

14.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

14.3 Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta “on 

line” ao SICAF, cujo resultado será anexado aos autos do processo.  

14.4 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do 

instrumento equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, 

ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado 

outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 

aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar 

a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 

legais. 

 
 
15. DO REAJUSTE 

15.1 .Os preços poderão ser reajustados na forma descrita no item 15 do Anexo I deste 

Edital (Termo de Referência). 

15.2 As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 

2013. 
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16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de 

Referência – Anexo I e no instrumento de Contrato – Anexo V. 

 
 
18. DO PAGAMENTO 

18.1  O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços 

executados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente 

indicados pelo contratado. 

18.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 

5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 

art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.3 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, 

contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela 

se referir. 

18.4 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

18.4.1 Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o 

pagamento, se o serviço tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, 

entretanto, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e 

rescisão contratual.   

18.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

18.6 Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será 

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

18.6.1 não produziu os resultados acordados; 
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18.6.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

18.6.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

18.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

18.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

18.8.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

18.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

      

 

I = (6/100) 

     365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 

6%. 

 

 
19. - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

19.1.1 não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de 

registro de preços; 
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19.1.2 apresentar documentação falsa; 

19.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.5 não mantiver a proposta; 

19.1.6 cometer fraude fiscal; 

19.1.7 comportar-se modo inidôneo. 

19.2  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

19.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

19.3.1 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

19.3.2 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

19.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

19.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 

19.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 

19.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.8 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

 
 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licita.dilc@mct.gov.br, pelo fax (61) 2033-8533, ou por petição remetida à Divisão de 

Licitações, Contratos e Compras do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – 

DILC/MCTI, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco E, Sobreloja, Sala 140, CEP: 

70067-900, Brasília-DF.  
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20.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

20.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

20.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 

no Edital. 

20.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

20.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
 
21.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
21.3  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
 

21.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

21.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
 

21.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 
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21.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 
21.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
 

21.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

http://www.comprasnet.gov.br, no portal do MCTI no endereço http://www.mct.gov.br. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Brasília, 06 de janeiro de 2014. 
 
 
 
 

Angelina S. Leonez Fernandes 
Pregoeira  

http://www.comprasnet.gov.br/
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ANEXO I 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

Nos termos da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 3.555/2000, do Decreto nº 
5.450/2005 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93, apresenta-se este termo de referência 
para auxiliar o procedimento administrativo com vistas à contratação de pessoa jurídica 
para locação de veículos, conforme condições estabelecidas abaixo: 
 
 
1 - DO OBJETO  
 
1.1 Registro de Preços para contratação de empresa especializada na locação de veículo 
Tipo VAN, com no máximo 2 (dois) anos de fabricação e até 50.000 (cinquenta mil) 
quilômetros rodados, com capacidade de no mínimo 15 (quinze) passageiros, porta-malas, 
ar condicionado, com motorista, abastecido, pedágio pago, quilometragem livre, com diária 
de 10 (dez) horas e hora extra (se houver necessidade), para atender as inspeções da 
Organização para a Proibição de Armas Químicas – OPAQ (Organization for the Prohibition of 
Chemical Weapons - OPCW), nas indústrias químicas brasileiras, em todo o território 
nacional.  
 
 
2 - DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1 A presente contratação se faz necessário, para atender as inspeções nas indústrias 
químicas brasileiras, que poderão ocorrer em todo território nacional, e serão realizadas 
pela Organização para a Proibição de Armas Químicas (OPAQ), e acompanhadas por 
integrantes da Coordenação-Geral de Bens Sensíveis-CGBE/ASSIN, como Secretaria 
executiva da Permanente da Autoridade Nacional brasileira perante a OPAQ, conforme 
previsto na Convenção para a Proibição de Armas Químicas – CPAQ, no Decreto Legislativo 
nº 9, de 29/02/1996, no Decreto nº 2977, de 01/03/1999 e na Portaria do MCTI nº 753, de 
03/10/2006.  
 
 
3 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
3.1 De acordo com o previsto na Convenção para a Proibição de Armas Químicas – CPAQ 
(Chemical Weapons Convention – CWC), no Decreto Legislativo nº 9, de 29/02/1996, no 
Decreto nº 2977, de 01/03/1999 e na Portaria do MCTI nº 753, de 03/10/2006. 
 
 
4 – DAS ESPECIFICAÇÕES E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
4.1 A CONTRATADA deverá prestar os serviços conforme Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital, e descrição abaixo: 
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4.1.1 Estima-se que durante a vigência do contrato ,12(doze) meses, serão realizadas 
até 12 (doze) inspeções com duração aproximada de 10 (dez) dias cada, num 
total de até 120 (cento e vinte) diárias, e com previsão para registro de 240 
(duzentas e quarenta) horas extras, em qualquer cidade da República Federativa 
do Brasil, devendo o veículo, descriminado no objeto do Termo de Referência, 
estar disponível dentro dos prazos de 12 (doze), 48 (quarenta e oito) ou 120 
(cento e vinte) horas, de acordo com o determinado em cada NOTIFICAÇÃO DE 
INSPEÇÃO, encaminhada pela Organização para a Proibição de Armas Químicas – 
OPAQ à Coordenação-Geral de Bens Sensíveis-CGBE/ASSIN, e de acordo com o 
Anexo sobre a implementação e a verificação, Parte II, D, E, F e H; Parte VII B 30; 
Parte VIII B 25 e Parte X B 6, do Decreto Legislativo nº 09, de 29/02/1996.  
 

4.1.2A quantidade de inspeções descritas acima é meramente estimativa, não 
podendo ultrapassar o quantitativo registrado na Ata de Registro de Preços. 

 
4.1.3As quantidades de serviços estimados no item 4.1.1 servem tão somente de 

orientação da proposta, de acordo com o critério estabelecido, não constituindo, 
sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento. 

 
4.1.4 Em virtude da pulverização da execução do serviço em todo o território nacional, 

o objeto poderá ser subcontratado nos termos do art. 72 da Lei 8666/93.  
 

4.1.5 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 
da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão 
e coordenação das atividades da SUBCONTRATADA, bem como responder perante a 
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.1.5.1 Caberá à SUBCONTRATANTE verificar a regularidade fiscal, 
previdenciária e trabalhista da SUBCONTRATADA, bem como a sua 
manutenção durante o prazo do contrato, sob pena de responsabilização. 

 
5 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA A COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇAO TÉCNICA DO LICITANTE 
 
5.1 As empresas, registradas ou não no SICAF, deverão comprovar a qualificação técnica, 
por meio de: 

 
5.1.1 Registro ou inscrição da empresa licitante em órgãos da categoria competente e 
na Agência Nacional de Transportes Terrestres- ANTT, se for o caso, em plena 
validade; 

5.1.2 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e 
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por 
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, se for o 
caso; 

5.1.3 Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 
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5.2 Caso o licitante seja cooperativa, a indicação de que trata esse subitem deve referir-se 
exclusivamente a cooperados, e dar-se-á pela apresentação das respectivas atas de 
inscrição, da comprovação da integralização das respectivas quotas-partes e de três 
registros de presença desses cooperados em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais 
 
5.3 A comprovação dos requisitos de habilitação será exigida do licitante de acordo com o 
vulto e a complexidade de cada item. 
 
 
6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
6.1. A CONTRATANTE representada pelo Coordenador-Geral de Bens Sensíveis-
CGBE/ASSIN, deverá: 

 
6.1.1 Informar dentro do prazo estabelecido pela Convenção para a Proibição de 
Armas Químicas – CPAQ, constante da Notificação de Inspeção, o roteiro e o período 
para a prestação dos serviços de cada Inspeção.  
 
6.1.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor 
especialmente designado, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/1993, sob os aspectos 
qualitativos e quantitativos, devendo rejeitar, no todo ou em parte, o serviço executado 
em desacordo com o contrato, não eximindo a CONTRATADA de total responsabilidade 
quanto à execução dos serviços. 
 
6.1.3 Nomear Gestores e Fiscais de Contrato na Administração Central do MCTI, bem 
como seus substitutos, que se responsabilizarão pelo acompanhamento dos serviços, 
conferência e atesto das Notas Fiscais/Faturas e cumprimento das demais exigências 
previstas neste Termo de Referência. 
 
6.1.4 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no desenvolvimento das atividades previstas, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias, pela CONTRATADA. 
 
6.1.5 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, exigindo sua correção, imediata (substituição 
de veículo/motorista, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e aceitos 
pelo MCTI. 
 

6.1.5.1  Os casos fortuitos ou de força maior de que trata o item 6.1.5 não 
elidirão a glosa de valores faturados em que efetivamente não houver a 
prestação do serviço. 

 
6.1.6 Recusar o pagamento dos serviços que não estiverem sendo prestados, de 
acordo com o que foi proposto na contratação. 
 
6.1.7 Realizar a capacitação dos Gestores e Fiscais do Contrato. 
 
6.1.8 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais. 
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6.1.9 Propiciar acesso aos profissionais às suas dependências para execução dos 
serviços, se for o caso. 
 
6.1.10 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA. 
 
6.1.11 Efetuar em até 5 (cinco) dias após atestada Fatura/Nota Fiscal o pagamento, na 
forma convencionada no contrato, mediante comprovação inequívoca, por parte da 
CONTRATADA, da efetiva prestação dos serviços contratados. 
 
6.1.12 Verificar a regularidade da CONTRATADA junto ao Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF. 
 
6.1.13 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução 
de todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem qualquer forma de 
restrição à plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os serviços. 

 
 
7 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1 Atender prontamente as solicitações da Administração Central do MCTI, relacionadas 
ao acompanhamento e controle dos serviços prestados, em especial aos prazo contidos na 
NOTIFICAÇÃO DE INSPEÇÃO, do item 4.1.1 deste Termo de Referência 

7.1.1 Os prazos para a disponibilização do serviço, quais sejam 12 (doze), 48 (quarenta 
e oito) ou 120 (cento e vinte) horas, de acordo com determinação da Organização 
para a Proibição de Armas Químicas – OPAQ, serão contados a partir da comunicação 
da Coordenação-Geral de Bens Sensíveis-CGBE/ASSIN e ciência da CONTRATADA; 
 

7.1.2 Deverá a CONTRATADA manter um telefone de contato funcionando 24 (vinte e 
quatro) horas a fim de atender plenamente às necessidades desta contratação; 

 
7.2 Fornecer integralmente a mão-de-obra necessária à execução dos serviços, 
responsabilizando-se pelo fiel cumprimento dos deveres, ônus e exigências decorrentes da 
legislação fiscal, tributária, previdenciária e trabalhista, comprometendo-se a exibir, quando 
solicitados pela Administração Central do MCTI, os assentamentos relativos àquelas 
obrigações. 
 
7.3 Responsabilizar-se exclusiva e integralmente pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, incidentes sobre os serviços ora ajustados, cujo 
ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para a Administração 
Central do MCTI. 
 
7.4 Ressarcir ao MCTI, imediatamente, qualquer despesa ou transtorno decorrente de 
responsabilização solidária, atinente aos serviços contratados, sujeitando-se ainda à multa 
de mora ou contratual, conforme previstas neste Termo de Referência. 
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7.5 A CONTRATADA somente fará uso das informações prestadas pelo MCTI, seus 
servidores ou empregados públicos sobre as inspeções da Organização para a Proibição de 
Armas Químicas - OPAQ em absoluto cumprimento do Contrato, por se tratarem de 
informações sigilosas. 
 
7.6 Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários 
à perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe todos os pagamentos, inclusive dos encargos 
sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência de sua 
condição de empregadora, sem qualquer solidariedade do MCTI. 
 
7.7 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a serem vítimas os seus 
empregados quando em serviço, por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhes 
assegurem e demais exigências legais para o exercício da atividade. 
 
7.8 Dispor de quadro de pessoal suficiente para o atendimento dos serviços sem 
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão 
e outros análogos. 

 
7.9 A CONTRATADA responderá por danos e avarias que venham a ser causadas por seus 
empregados ou prepostos, a terceiros, ao MCTI, bem como, aos seus servidores ou 
empregados públicos e à equipe de inspetores da Organização para a Proibição de Armas 
Químicas – OPAQ em decorrência da execução dos serviços contratados, desde que fique 
comprovada a responsabilidade, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo MCTI (art. 70, da Lei nº 8.666/1993). 
 
7.10 Adotar todos os critérios de segurança, tanto para os empregados quanto para 
execução dos serviços em si. 
 
7.11 A CONTRATADA notificará ao MCTI, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 
 
7.12 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do MCTI, não eximirá a 
CONTRATADA de total responsabilidade pela má execução dos serviços, objeto deste Termo. 
 
 
8 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
8.1 A despesa decorrente da prestação do serviço correrá por conta dos recursos 
consignados no Orçamento Geral da União para o exercício de 2013, a cargo do Ministério 
da Ciência, Tecnologia e Inovação, provenientes da Ação 2000, Fonte e Elemento de 
Despesas que constarão na respectiva Nota de Empenho. 
 
 
9 - DO PAGAMENTO  
9.1  As regras acerca do pagamento estão estabelecidas no edital e na minuta de contrato. 
 
 
10 – DO ACOMPANHAMENTO DA FISCALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
10.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do ajuste serão executados em 
conformidade com o disposto no Contrato e em atos normativos do órgão CONTRATANTE. 
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11. - DA NATUREZA CONTINUADA 

 
11.1 Trata-se de serviço de natureza continuada, em razão da necessidade pública 
permanente de se ter o serviço à disposição da Administração, tendo em vista o 
compromisso firmado pela República Federativa do Brasil, na Convenção Internacional sobre 
a Proibição do Desenvolvimento, Produção, Estocagem e Uso de Armas Químicas e sobre a 
Destruição das Armas Químicas Existentes no Mundo (internalizada por meio do Decreto 
Legislativo nº 9/1996 e do Decreto Executivo nº 2.977/1999), onde consta que o Estado-
Parte inspecionado deverá proporcionar ou arranjar as facilidades necessárias para a equipe 
de inspeção, tais como meios de transporte (Anexo sobre Verificação, Parte II, item 26), 
vindo a ser depois reembolsado pela Organização para Proibição de Armas Químicas – 
OPAQ. As inspeções podem ser realizadas a qualquer tempo e em qualquer lugar do 
território nacional. Em razão da natureza continuada do serviço, o ajuste deve vigorar por 
12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação até 60 (sessenta) meses, na forma do 
inciso II do art. 57 da Lei 8.666, de 1993. 
 
 
12 - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

 
12.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante 
Termo Aditivo, com base no inciso II do art. 57 da Lei n.º 8.666/93, limitado a 60 (sessenta) 
meses. 
 
12.2 Após a homologação do certame, a licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis contados a partir da data de sua convocação, por escrito, para assinatura do 
Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste instrumento e seus anexos. 
 
12.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo MCTI. 
 
12.4 O contrato será assinado no Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI, 
situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco E, Sobreloja, sala 140 – Brasília-DF. 
 
12.5 Para assinatura do contrato será exigida a apresentação de cópia do documento de 
identidade (RG), CPF e do instrumento público de procuração ou de instrumento particular 
com firma reconhecida do representante que irá assiná-lo, onde comprove a outorga de 
poderes, na forma da lei. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 
empresa, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura. 
 
12.6 Se a adjudicatária recusar-se a assinar o Contrato, no prazo estipulado, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Instrumento, serão convocadas as licitantes remanescentes, 
respeitando a ordem sequencial de classificação, mantidas as condições de preço e prazo da 
licitante vencedora e as demais exigências a estas feitas em razão do que dispõe o Pregão. 
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12.7 Toda prorrogação contratual será precedida de avaliação dos preços praticados no 
mercado para serviços (similar/equivalente) do objeto pactuado nestes ajustes, haja a vista 
a necessidade da verificação da manutenção da vantajosidade das prorrogações. 

 
 

13 - DO PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

13.1 A CONTRATADA deverá dar início à prestação do serviço em consonância com 
Notificação de Inspeção, obedecendo rigorosamente ao prazo estabelecido pela Convenção 
da Organização para a Proibição de Armas Químicas – OPAQ, qual seja 12 (doze), 48 
(quarenta e oito) ou 120 (cento e vinte) horas, que será comunicado à CONTRATADA pela 
Coordenação-Geral de Bens Sensíveis – CGBE/ASSIM, na forma estabelecida no item 7.1 do 
presente Termo. 

 
 

14 - DA GARANTIA CONTRATUAL 
 

14.1 Será exigida a prestação de garantia na forma disposta no Edital e no Contrato. 
 
 
15 - DO REAJUSTE 

 
15.1  Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo 
de vigência igual ou superior a doze meses, nos termos da Lei nº 10.192/2001 e do art. 19, 
XXII, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2/2008, a alterações, desde que observado o 
interregno mínimo de 1 (um) ano, mediante a aplicação do Índice Geral de Preços do 
Mercado – IGPM, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, ou outro que venha a 
substituí-lo. 
 
15.2 O reajuste não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato. 
 
15.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado: 
 

I. Para o primeiro reajuste: da data da proposta da empresa ou da data do 
orçamento a que a proposta se referir; 
II. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: da data do último reajuste.  

 
15.4  Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 
 

I. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 (um) 
ano. 
II. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem 
de periodicidade para concessão dos reajustes futuros.  

 
15.5 Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao 
contrato. 
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16 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
16.1 Os casos de rescisão contratual serão regidos nos termos da Lei 8.666/93, Capítulo III, 
Seção V, e demais legislações pertinentes. 
 
16.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 
 
16.3 Constituem motivos para rescisão do contrato originado do presente Termo de 
Referência: 
 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão no cumprimento das cláusulas contratuais, levando a CONTRATANTE, 

a presumir a impossibilidade da realização do serviço, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado no início do serviço; 
e) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE; 
f) O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 

condições de habilitação; 
g) A irregularidade para com a Seguridade Social conforme dispõe o artigo 195, § 3º 

da Constituição Federal; 
h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução assim como as de seus superiores; 
i) A decretação de falência; 
j) O cometimento reiterado de faltas registradas pela CONTRATANTE durante a 

vigência do contrato; 
k) A dissolução da firma CONTRATADA; 
l) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA, de modo a prejudicar a execução do contrato; 
m) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da CONTRATANTE, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere este Contrato; 

n) A supressão do serviço, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do 
valor inicial do Contrato além do limite permitido no artigo 65 da Lei 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo o prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 
que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE decorrentes de serviço, ou parcela deste, já executados e aceitos, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área ou local para a prestação 
do serviço, nos prazos contratuais; 
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r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

s) O descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
 

16.4 A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE nos casos enumerados nas alíneas “a” a “n” e “s” deste subitem. 

 
 
17 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 
17.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante 
Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato de acordo com o parágrafo primeiro 
do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
17.2 É facultada a supressão além dos limites constantes nesta Cláusula mediante acordo 
entre as partes.  
 
 
18 - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 
18.1 Este Termo de Referência observará as orientações e normas voltadas para a 
sustentabilidade ambiental, prevendo, inclusive, as recomendações quanto à 
responsabilidade do fornecedor pelo recolhimento e descarte do material.  
 
18.2 Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, a presente 
licitação observará também critérios elencados na Instrução Normativa n.º 1 de 19 de 
janeiro de 2010 da Secretária de Logística e Tecnologia da Informativa do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão (quando cabível): 

 
18.2.1 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material 
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
 
18.2.2 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 
certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – 
INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos 
seus similares; 
 
18.2.3 Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, 
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 
 
18.2.4 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima 
da recomendada na diretiva ROHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais 
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDES). 

 
18.3 A CONTRATADA deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução 
dos serviços, quando couber:  
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18.3.1 Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados 

que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 
 

18.3.2 Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído 
no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; 
 

18.3.3 Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 
 

18.3.4 Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, 
na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos 
catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do 
papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de 
novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; 
 

18.3.5 Respeite as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT sobre resíduos sólidos; e 

 
18.3.6 Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou 

inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho 
de 1999. 

 
 
 
 
 

19 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

19.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

19.1.1 não cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no item 4.1, quais 

sejam, 12 (doze), 48 (quarenta e oito) ou 120 (cento e vinte) horas, para 

disponibilização do serviço; 

19.1.2 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

19.1.3 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.4 fraudar na execução do contrato; 

19.1.5 comportar-se de modo inidôneo; 

19.1.6 cometer fraude fiscal; 

19.1.7 não mantiver a proposta. 
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19.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

19.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a CONTRATANTE; 

19.2.2 multa moratória de 10% ( dez por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias; 

19.2.3 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

19.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida; 

19.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade 

CONTRATANTE, pelo prazo de até dois anos; 

19.2.6 impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

19.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

19.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, a CONTRATADA que: 

19.3.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

19.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.3.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

19.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

19.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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20 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
20.1  As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Seção Judiciária do Distrito 
Federal, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
 

Brasília, 3 de janeiro de 2014. 
 
 
 
 
 

SERGIO ANTONIO FRAZÃO ARAUJO 
Coordenador-Geral de Bens Sensíveis 

 
 
 

Este Termo de Referência foi elaborado pela área técnica e aprovado pela autoridade 
competente. 
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ANEXO II 
 

PLANILHA DE PREÇO ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO 
 

    

 

Unidade de 
medida (A) 

Quantidade 
estimada para 

o item(B) 

Valor 
estimado 

unitário para 
o item ( C ) 

Valor total 
estimado para 

o item (D) 

Valor 
total/LAN
CE (item 
1 + item 

2) (E) 

Grupo 
Único 

Item 1 

Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada na locação de veículo Tipo VAN, com no 
máximo 2 (dois) anos de fabricação e até 50.000 
(cinquenta mil) quilômetros rodados, com capacidade 
para no mínimo 15(quinze) passageiros, porta-malas, 
ar condicionado, com motorista, abastecido, pedágio 
pago, quilometragem livre, com diária de 10 (dez) 
horas 

Diária (10 
horas) 

120 diárias R$ 1.219,13 R$ 146.295,60 

R$ 175.554,72  

Item 2 

Registro de Preços de HORA EXTRA para contratação 
de empresa especializada na locação de veículo Tipo 
VAN, com no máximo 2 (dois) anos de fabricação e 
até 50.000 (cinquenta mil) quilômetros rodados, com 
capacidade para no mínimo 15(quinze) passageiros, 
porta-malas, ar condicionado, com motorista, 
abastecido, pedágio pago, quilometragem livre, com 
diária de 10 (dez) horas 

Hora extra 
240 horas 

extras 
R$ 121,91 R$ 29.259,12 

OBSERVAÇÕES: 
OBS 1: O valor unitário da proposta para o item 2 (C ) não poderá ser inferior a 10% da proposta do valor unitário para o item 1( C)  

OBS 2: O lance no COMPRASNET será dado com base na coluna E 

  OBS 3: Estima-se que cada inspeção terá uma média de 10 diárias e que ocorrerão uma média de 12 inspeções em 1 ano 
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ANEXO III 
MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS 

 

    

 
Unidade de 
medida (A) 

Quantidade 
estimada 

para o 
item(B) 

Valor 
estimado 

unitário para 
o item ( C ) 

Valor total 
estimado para 

o item (D) 

Valor 
total/LANCE 
(item 1 + 
item 2) (E) 

Grupo 
Único 

Item 
1 

Registro de Preços para contratação de empresa especializada na 
locação de veículo Tipo VAN, com no máximo 2 (dois) anos de fabricação 
e até 50.000 (cinquenta mil) quilômetros rodados, com capacidade para 
no mínimo 15(quinze) passageiros, porta-malas, ar condicionado, com 
motorista, abastecido, pedágio pago, quilometragem livre, com diária de 
10 (dez) horas 

Diária (10 
horas) 

120 diárias 
  

 

Item 
2 

Registro de Preços de HORA EXTRA para contratação de empresa 
especializada na locação de veículo Tipo VAN, com no máximo 2 (dois) 
anos de fabricação e até 50.000 (cinquenta mil) quilômetros rodados, 
com capacidade para no mínimo 15(quinze) passageiros, porta-malas, ar 
condicionado, com motorista, abastecido, pedágio pago, quilometragem 
livre, com diária de 10 (dez) horas 

Hora extra 
240 horas 

extras 
  

DADOS DO PROPONENTE  
NOME:____________________________________________________ __RAZÃO SOCIAL___________________________ 
CNPJ Nº: ___________________________ENDEREÇO COMPLETO: ___________________________________________ 
TELEFONES:_____________________________________________E-MAIL: ________________ 
VALIDADE DA PROPOSTA: ___________________________ (não inferior a 60 (sessenta) dias) 
 
A composição dos preços já deverão estar considerados todos os custos, tais como tributos, fretes, transportes, seguros e demais despesas 
que incidam direta e indiretamente nos preços para fornecimento do objeto. 
 

_____________________________________________ 
Carimbo e assinatura do representante legal 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

O MINISTÉRIO DA CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 
03.132.745/0001-00, com Sede na Esplanada dos  Ministérios, Bloco E, Brasília-DF,  CEP Nº 
70.067-900, neste ato representada pelo Senhor Coordenador-Geral de Recursos Logísticos, 
________________________, nacionalidade brasileira, CPF Nº _________________, portador da 
Carteira de Identidade Nº __________, expedida pelo _______, designado pela Portaria nº 
______, de __ de ____ de ____ publicada no Diário Oficial da União nº ____ de __ de ___ de 
_____, e no exercício regular da competência que lhe foi delegada pela Portaria MCTI nº. 141, 
de 15 de setembro 2004, publicada no DOU, Seção 2, página 3, do dia 17 de setembro de 
2004 considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo 
administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de 

serviço de locação de veículo Tipo VAN, com no máximo 2 (dois) anos de fabricação e até 
50.000 (cinquenta mil) quilômetros rodados, com capacidade de no mínimo 15 (quinze) 
passageiros, porta-malas, ar condicionado, com motorista, abastecido, pedágio pago, 
quilometragem livre, com diária de 10 (dez) horas e hora extra (se houver necessidade), em 
todo o território nacional , especificados no, anexo ii do edital de Pregão nº ........../2013, que 
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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Unidade de 
medida (A) 

Quantidade 
estimada 
para o 
item(B) 

Valor 
estimado 
unitário para 
o item ( C ) 

Valor total 
estimado para o 

item (D) 

Valor 
total/L
ANCE 
(item 
1 + 
item 
2) (E) 

G 
 

Grupo 
Único 

 

Item 1 

Registro de Preços para contratação 
de empresa especializada na locação 
de veículo Tipo VAN, com no máximo 
2 (dois) anos de fabricação e até 
50.000 (cinquenta mil) quilômetros 
rodados, com capacidade para no 
mínimo 15(quinze) passageiros, 
porta-malas, ar condicionado, com 
motorista, abastecido, pedágio pago, 
quilometragem livre, com diária de 
10 (dez) horas 

Diária (10 
horas) 

120 
diárias   

 

Item 2 

Registro de Preços de HORA EXTRA 
para contratação de empresa 
especializada na locação de veículo 
Tipo VAN, com no máximo 2 (dois) 
anos de fabricação e até 50.000 
(cinquenta mil) quilômetros rodados, 
com capacidade para no mínimo 
15(quinze) passageiros, porta-malas, 
ar condicionado, com motorista, 
abastecido, pedágio pago, 
quilometragem livre, com diária de 
10 (dez) horas 

Hora extra 
240 

horas 
extras 

  

 
 
3. CADASTRO DE RESERVA 

 
Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contato, representante) 

 

    

 

Unidade de 
medida (A) 

Quantidade 
estimada 
para o 
item(B) 

Valor estimado 
unitário para o 
item ( C ) 

Valor total 
estimado para o 

item (D) 

Valor 
total/LANC
E (item 1 
+ item 2) 
(E) 

Grupo 
Único 

Item 1 

Registro de Preços para contratação 
de empresa especializada na locação 
de veículo Tipo VAN, com no máximo 2 
(dois) anos de fabricação e até 50.000 
(cinquenta mil) quilômetros rodados, 
com capacidade para no mínimo 
15(quinze) passageiros, porta-malas, 
ar condicionado, com motorista, 
abastecido, pedágio pago, 
quilometragem livre, com diária de 10 
(dez) horas 

Diária (10 
horas) 

120 
diárias 
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Item 2 

Registro de Preços de HORA EXTRA 
para contratação de empresa 
especializada na locação de veículo 
Tipo VAN, com no máximo 2 (dois) 
anos de fabricação e até 50.000 
(cinquenta mil) quilômetros rodados, 
com capacidade para no mínimo 
15(quinze) passageiros, porta-malas, 
ar condicionado, com motorista, 
abastecido, pedágio pago, 
quilometragem livre, com diária de 10 
(dez) horas 

Hora extra 
240 

horas 
extras 

  

4. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

4.1  Não haverá órgão participantes neste certame. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 
do(a)................................, não podendo ser prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as  negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.3.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
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revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

6.6 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.6.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.6.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.6.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6.6.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.6.1, 6.6.2 e 6.6.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.8 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.8.1 por razão de interesse público; ou 

6.8.2 a pedido do fornecedor.  

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) 
registrado(s) 
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ANEXO V- Minuta do Contrato 
 

CONTRATO N.º _____/2013 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 
DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO - MCTI E A EMPRESA 
____________________ 
 
 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, 

neste ato denominado CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº 03.132.745/0001-00, com 

Sede na Esplanada dos  Ministérios, Bloco E, Brasília-DF,  CEP Nº 70.067-900, neste ato 

representada pelo Senhor Coordenador-Geral de Recursos Logísticos, 

________________________, nacionalidade brasileira, CPF Nº _________________, portador da 

Carteira de Identidade Nº __________, expedida pelo _______, designado pela Portaria nº 

______, de __ de ____ de ____ publicada no Diário Oficial da União nº ____ de __ de ___ de 

_____, e no exercício regular da competência que lhe foi delegada pela Portaria MCTI nº. 141, 

de 15 de setembro 2004, publicada no DOU, Seção 2, página 3, do dia 17 de setembro de 

2004, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ________________ , doravante 

denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, com sede 

__________________________________, CEP: _________, Tel: _________________, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) _________________________, portador da Carteira de Identidade nº 

__________ _____ e CPF/MF nº _______________, tendo em vista o que consta no Processo nº 

01200.000471/2013-57 e o resultado final do Pregão Eletrônico nº 15/2013-MCTI, com 

fundamento na Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 5.450/2005, na Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 02/2008, na Lei nº 8.666/1993 e demais legislações correlatas, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na 

locação de veículo Tipo VAN, com no máximo 2 (dois) anos de fabricação e até 50.000 

(cinquenta mil) quilômetros rodados, com capacidade de no mínimo 15 (quinze) 

passageiros, porta-malas, ar condicionado, com motorista, abastecido, pedágio pago, 

quilometragem livre, com diária de 10 (dez) horas e hora extra (se houver necessidade), 

para atender as inspeções da Organização para a Proibição de Armas Químicas – OPAQ 

(Organization for the Prohibition of Chemical Weapons - OPCW), nas indústrias químicas 

brasileiras, em todo o território nacional.., que serão prestados nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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1.3 Objeto da Contratação: 

 

    

 

Unidade de 
medida (A) 

Quantidade 
estimada 

para o 
item(B) 

Valor 
estimado 
unitário 

para o item 
( C ) 

Valor total 
estimado para 

o item (D) 

Valor 
total/LANCE 

(item 1 + item 
2) (E) 

Grupo 
Único 

Item 1 

Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada na locação de veículo Tipo VAN, com 

no máximo 2 (dois) anos de fabricação e até 
50.000 (cinquenta mil) quilômetros rodados, com 

capacidade para no mínimo 15(quinze) 
passageiros, porta-malas, ar condicionado, com 

motorista, abastecido, pedágio pago, 
quilometragem livre, com diária de 10 (dez) horas 

Diária (10 
horas) 

120 diárias 
  

 

Item 2 

Registro de Preços de HORA EXTRA para 
contratação de empresa especializada na locação 
de veículo Tipo VAN, com no máximo 2 (dois) anos 

de fabricação e até 50.000 (cinquenta mil) 
quilômetros rodados, com capacidade para no 

mínimo 15(quinze) passageiros, porta-malas, ar 
condicionado, com motorista, abastecido, pedágio 
pago, quilometragem livre, com diária de 10 (dez) 

horas 

Hora extra 
240 horas 

extras 
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2 CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 

data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./..........., podendo ser 

prorrogado por interesse da CONTRATANTE até o limite de 60 (sessenta) meses. 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

 

3.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive pedágio, tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
3.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 A despesa decorrente da prestação do serviço correrá por conta dos recursos 

consignados no Orçamento Geral da União para o exercício de 2013, a cargo do Ministério 

da Ciência, Tecnologia e Inovação, provenientes da Ação 2000, Fonte e Elemento de 

Despesas que constarão na respectiva Nota de Empenho. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos item 18 do Edital. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA –REAJUSTE 

6.1 Os preços poderão ser reajustados na forma descrita no item 15 do Anexo I deste 

Edital (Termo de Referência). 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1 A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... (.......................), na 

modalidade de .............................., correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor 

total, no prazo de 10 (dez), observadas as condições previstas no Edital. 
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8 CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos 

no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 

9 CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas nos itens 6 

e 7 no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no item 19 do 

Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 

da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 Indenizações e multas. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1 É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

12.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da na Justiça Federal, Seção Judiciária de Brasília, no Distrito Federal. 

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos  

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 
 


